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Processo Nº: 
Data:.--&....=-- ___ _ 
Ass.: 

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal da Serra 

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 
seguinte: 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA 
DO INSTITUTO DOMÍNIO 
CORPOR.AL. 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o "INSTITUTO DOMÍNIO 

CORPORAL", com sede à Avenida Rômulo Castello, s/n, Jacaraípe, Serra - ES, 
CEP 29172-620. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala de Sessões "F::::;,~21", 07 de julho de 201 O. 

BRUNO LAMAS 
Vereador - PSB 

Assinatura 
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JUSTIFICATIVA 

O Instituto Domínio Corporal tem por objetivo oferecer programas de atividades 

físicas ligadas à natureza que promovam o bem estar físico, emocional e social 

dos participantes. Atuar com responsabilidade sócio-ambiental, promovendo um 

modelo de desenvolvimento sustentável. 

A Domínio Corporal teve inicio em 2003, ano em que Fábio Palmeira e Angélica 

Palmeira se mudaram para a Costa Rica, sob orientação do Dr. Robélius De 

Bortoli, para desenvolver este projeto no Laboratório de Pesquisa da Escola de 

Educação Física e Esporte da Universidade da Costa Rica, coordenados pelo Dr. 

Walter Salazar Rojas, parceiro de fundamental importância. 

No período que estiveram na Costa Rica ampliarnm seus conhecimentos de 

pesquisa científica sobre temas da Educação Física, estudando uma disciplina do 

Curso de Mestrado, Oficina de Pesquisa Científica. 

A Escola de Surf é a primeira atividade da Domínio Corporal, que está sendo 

realizada na praia da Ponta dos Fachos em Manguinhos na Serra. Atende 

públicos variados em idade, região, sexo e classe sa:ial, tendo nas crianças seu 

foco principal. Os participantes tem entre 4 e 45 anos e divididos em turmas 

diferentes, que recebem aulas gratuitamente 

Fundado nas razões expostas acima, que demonstrc:m a importância do trabalho 

desenvolvido pelo Instituto Domínio Corporal é que se encontra a justificativa do 

presente projeto . 

~~ 
Vereador - PSB 

RUA MAJOR PISSARRA, 245-CENTRO-SERRA- ES-CEP 29176-020-TELEFAX.: (27) 3251-8300 
SITE: www.camaraserra.es.gov.br 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

~[Ejp>ÚJ~l~CA fE!Ole~TIVA roo B~S~IL 
CAlD>A~tílRO NACIO~Al DA PIESSOA JIUJ~iDICA 

NUMERO DE INSCRI 
08.585.947/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :;:~ 
CADASTRAL 

1 
NOME EMPRESARIAL 
!NSTITUTO DOllBINIO CORPORAL 

1 ~LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IGO E DESCRI O DA ATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.~ - Atividades associativas não especificadas antertonnenta 

CÔOIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN IAS 
Não lnfonnada 

CôDJGO E DESCRI O DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV ROPJlULO CASTELLO 

CEP 
29.172-620 1 1 

BAIRROIDISTRITO 
JACARAIPE 

~-----' 
1 

MUNlciPIO 
. SERRA 

1 COMPLEMENTO 
CAIXA07 

~ 
~ 

SITUAêÃO CADASTRAL 
ATlVA 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/12/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

'-S-ITUA_ÇÃ_O-ES-PE-CIAL-------------------'' 1 ~SITUAÇÃÔESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 
Emitido no dia 29/0412010 às 11 :20:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/04/201 O 
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ESTATUTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTEJRF.SSE PÚlBILilCO : 
OOCIP- JJNSTITIJTO ooMimo CORPORAL 

Capfitulo 1I 

DA DENOMINAÇÃO, SOE E lFJINS 

Art. 1°. O Instituto Domínio Corporal também designado pela sigla. IDC, constituído em seis de 
setembro de 2006 sob a forma de associação civil, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com sede a rua Silvino Grecco, l SO , sala 
206A , Bairro Jardim Camburi, Vitória, ES, CEP 29090-230 e foro no município de Vitória, 
Esttado c!lo Espírito Santo. 

Art. 'r O IDC tem por finalidades 

a. Promover gratuitamente a Educação; 

b. Promover a ética, a paz, a cidadania. os direitos humanos, a democracia e outros valores 
universais; 

c. Estudar e pesquisar, desenvolver tecnologias alternativas, produzir e diwlgar 
informações e conhecimentos téaücos e científicos que digam respeito às atividades que 
atuem em áreas afins; 

d. Defender, preservar e conservar o meio ambiente e promover o desenvolvimento 
sustentável; 

e. Promover intercâmbio com entidades científicas, de ensino e de desenvolvimento soàal, 
nacionais e internacionais; 

f. Planejar, organi7.8r, realizar e executar seleção de profmionais por meio de conQJI'SOs e 
pt'OCCB>S seletivos, treinamento e desenvolvimento de ~1, com base em sua atuação 
no campo da cultura, do ensino e da pesquisa, bem como no do desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico; e 

g. Promover o voluntariado. 

Parágrafo Único - O IDC não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações. participações ou parcelas do seu patrimônio. auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Art. 3°. No desenvolvimento de suas atividades, o IDC observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e nio filrá qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo Único - O IDC se dedica às suas atividades por meio da execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros. 
ou prestação de serviços intermediários de ·apoio a outras organinções sem fins lucrativos e a 
órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4º - A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas 
pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas. emitidas pela Diretoria. 

Art. 5° A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), o IDC se organi7.llril em tantas unidades de J 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições 
estatutárias. ~ ~ .;t 

~ ! ~ 
A_ CARTÔRIO AMORIM - Registro Civil e Tabehor1<1Lu du abe2115~~-' \" ~ ~ ,, / ' '\iP" Av S'emandO Fanarl, 470 - Gocabelras • Vitória • E.S • Cep 
~Rua 5gqSVet Anc!rad!r li . . . 

AUlfNllCHIR 
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ESTATIJ1I'O DE OJRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVJ!L DIE INTERESSIE piJBn..nco 
OSCIP - INSTITUTO DOMÍNIO COJRJPORAL 

Parágrafo Único - Os serviços de educação ou de saúde a que a entidade eventuL\lliJi~bJl'i'.~; 
dedique, serão prestados de forma inteira.mente gratuita e com recursos próprios, v 
condicionamento a qualquer doação, contrapartida ou equivalente 

a~~~othas Nº 0 6 
~ M 

Assinatura 
Capítulo 1m 

00 QUA11>1RO SOClIAL 

Art 6°. O IDC é constituído por número ilimitado de sócios, distribuídos nas segumtes 
categorias· fundador, efetivo, contribuintes e benemérito. 

Art. 7° O IDC é constituído das seguintes categorias de sócios . 

n Sócios !Fundadores: São considerados sócios Fundadores as pessoas fisicas que 
assinaram a ata da Assembléia Geral de fundação e que contribuíram para a formação do 
patrimônio inicial da sociedade; 

nn Sócios .!Efetivos: Serão considerados sócios Efetivos, os sócios com personalidade 
tisica ou jurídica, que não sejam sócios Fundadores do IDC e que se comprometam por 
Termo de Compromisso, em participar de programas, projetos e atividades da Instituição 
de cunho técnico-operacional, e cumprir com as obrigações estatutárias, 

m Sócios Contoil1>11DfiDDttes: Serão considerados sócios Contribuintes, pessoas com 
personalidade jurídicas ou fisicas, que contribuam mensalmente e mesmo ocasionalmente 
com valores de qualquer natureza, para ajudar a Instituição a atingir seus objetivos 
estatutári~ contudo sem comprometimento técnico e ou operacional, com os objetivos e 
finalidades específicas do IDC 

IV Sócios l!Beneméritos: Serão considerados soc1os Beneméritos, as pessoas com 
personalidade física ou jurídica, que se destacarem na defesa de questões afeitas às 
atividades do IDC ou que por motivo relevante forem assim distinguidas 

Pmrágnifo prlmmeõro. Os sócios contribuintes serio admitidos ao quadro social por meio de uma 
portaria emitida pelo IDC, trinta dias após serem apresentados por um sócio fundador. 

Parágnío segundo. Fica facultado ao IDC exigir de seus sócios que declarem adesão aos 
princípios e valores estatutários previstos no Estatuto 

.lPmirégnifo tetteÕll"O O quadro de sócios poderá ser alterado pela Assembléia Geral, apreciando 
proposta justificada do corpo executivo . 

Parágrafo quarto. Os direitos dos Fundadores só poderão ser suspensos ou cassados mediante 
aprovação da Assembléia Geral 

Art. 8°. São direitos dos sócios Fundadores 

1 - Gozar dos benefícios sociais proporcionados pelo IDC, 

II - Votar e ser votado para os cargos de direção do IDC, 
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ESTATUTO IDIE OJRGANllZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE KNTERESSJE PÚBI..mc9 
OSCIP - INSTITUl!'O DOM!ÍNIO COIRPORAL _,. . 

. j ..... 
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; ' : N - Gozar de prioridades na obtenção de serviços oferecidos pelo IDC; 
'' ,. 
" 

1 

'ç." r lf 

V - Proceder a vistorias e visitas técnicas às atividades desenvolvidas pelo m'c:· ~ / / 
......... ' . - ~" 

VI - Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando 
designados para estas funções, O :f. 

i~Wolhas tf.....,...;---
VII - Apresentar propostas, programas e projetos de ação para o IDC; ~ (fJj 

Assinatura 
VIII - Ter acesso a todos os livros de naturez.a contábil e financeira, bem como a todos os 
planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente. 

Art 9º São direitos dos sócios Efetivos 

1 - Ter acesso aos planos de atividades e dependências do IDC, 

D -Apresentar moções, propostas e reivindicações a qualquer dos órgãos do IDC, 

UI - Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 2/3 (dois terços) 
dos sócios efetivos, 

N - Apoiar, diwlgar, propor e efetivar eventos, propagandas e propostas e projetos de 
cunho técnico-operacional afeto as propostas de atividades previstas neste estatuto, 

V - Votar e ser votado, para os cargos eletivos disponibilizados dentro da Estrutura 
Organizacional do IDC, mediante aprovação prévia da diretoria, admitida à recondução; 

Art.10º São direitos dos sócios Contribuintes· 

1 - Utilizar-se dos programas, atividades e serviços do IDC, 

D - Apresentar sugestões à otimiz.ação dos serviços prestados pelo IDC. 

Parágrafo Único: Os Sócios Contribuintes poderão transpor de categoria se atendidas as normas 
estabelecidas pelas Ordens Normativas ou Ordens Executivas. 

Art 11° São direitos dos sócios Beneméritos 

1 - Apresentar propostas à otimização dos serviços prestados pelo IDC, 

II- Participar das atividades sócio-ecológicas e culturais promovidas pelo IDC, 

ID - Receber certificado de doação quando realizada em valores financeiros 

Art. 12° São deveres de todos os sócios: 

I - Integralizar, no tempo devido suas cotas-parte do patrimônio do IDC, 

II - Comparecer às Assembléias Gerais, quando regularmente convocados, 

111 - Exercer reta e diligentemente as funções que assumir na direção ou no órgão 
colegiado do IDC, 

IV - Cumprir o Estatuto e as decisões dos órgãos dirigentes do IDC, 

~ ~ -t> t 
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ESTATUTO 'DE OlRGANllZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE JIN1l'ERESSE PlÚlBLil..~ ._....,;;:.+--
OSCIP - INSTITIJTO OOMIÍINIO CORPORAL ". 

V - Observar o Estatuto, Regulamentos, Deliberações e Resoluções do IDC; 

VI - Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do IDC e difundir s'eus ob.je~os 
e ações. V 
VII - Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os dispositivos 
estatutários, zelando pelo bom nome do IDC e agindo com ética plena. 

VIII - Defender integralmente o pleno exercício da cidadania, o direito de todos, o 
respeito a todas as formas de vida, o respeito à liberdade de opinião e a diversidade 
sociocultural, a solidariedade, o diálogo entre os povos, a paz e os direitos humanos; 

IX - Participar de todas as atividades, estreitando os laços de solidariedade entre pessoas 
e nações; 

X - Diwlgar com claru.a, qualidade, ética e profissionalismo, os dados e informações 
específicas geradas pelo IDC, nos principais meios de comunicação pública e do IDC, 
tais como Rádio e Televisão, Jornais e Revistas especializadas periódicas, Sites da 
INTERNET e INTRANET, e outros. 

Parágrafo primeiro: Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis. 

Parágrafo segundo: Todos os sócios do IDC terão um registro institucional e uma Carteira de 
Sócio conforme modelo definido em regimento interno. 

Art 13º. Considera-se falta grave passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo moral ou 
material ao IDC. 

Aut.ll.~º. Os !WeB1111Dros e lFnnmllmdloD"es, onio respormdlem fillullnvõdlumllone11Dte, sollficllárim ou 
sunlOOidlfimnimmente pelms olDrigmçOOs dlo me, neBllD peles mtos pnticmdos peDm dldiretoO'Õll. 

Art.15º A admissão de novos sócios será decidida pela Assembléia Geral, mediante proposta de 
sócios Fundadores ou da Diretoria. 

Art. 16°. O IDC será administrado por· 

1 - Assembléia Geral; 

II - Diretoria; 

m- Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único: A Instituição remunera seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão 
executiva e aqueles que lhe prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os 
valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades. 

Art. 17°. A Assembléia Geral, órgão soberano do IDC, se constituirá dos sócios em pleno gozo ( / 
de seus direitos esta1ulários. .1 

A_ CARTóRIO AMORIM· Registro Civrl e Tabeh00ctlo do D1~as ~~ f <fl ~ ,.1. °W Av "emando Femin 47 0 ·Goiabeiras - Vitóna • ES • Cep 29060-410 • T. ~ 
~-5\!s!i~_fl!la~.s~~.!..:."L~.C.!"""'°"-Y~'ón•.:J&~:fil XI _ e. 
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III - Decidir sobre a extinção da Instituição, nos tennos do art. 35; Assinatura 

IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais, 

V - Emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição, 

Art 19°. A Assembléia Geral realiz.ar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, na primeira 
quinzena de setembro, para. 

I - Aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria, 

II - Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

III - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal, 

Art. 200. A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada 

I - pela Diretoria, 

II - pelo Conselho Fiscal, 

III - por requerimento de 2/3 sócios quites com as obrigações sociais 

Art 21º. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede do 
IDC e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 1 S dias. 

Parágrafo Único: Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria 
absoluta dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Art 22º A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e vantagens pessoais, em 
decorrência da participação nos processos decisórios 

Art 23º A Diretoria será constituída por um Presidente, um Secretário, um Tesoureiro 

§ 1 º - O mandato da Diretoria será de dois anos 

§ 2º - Não poderão ser eleitos para os cargos de diretoria da entidade os sócios que exerçam 
cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do Poder Público 

Art 24º Compete à Diretoria. 

I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da 
Instituição, 

II - executar a programação anual de atividades da Instituição, 

~·~ ~ 1J 
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~TA TUTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE OVIlL DE IN11ERFSSE JPúBUCO A 
OSCIP- INSTITIJTO DOMÍNIO CORPORAL 

III- elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual, ~ \C\. 
IV- reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em ativi~~ · 
de interesse comum, \. ,- ~ 

'li-<- -
V- contratar e demitir funcionários, '-'·'.t~1- ·' 

,,) t.-• .... J. ......_....... 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas 
para disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 

Art 25° A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês 

Art 26° Compete ao Presidente 

I - representar o IDC judicial e extra-judicialmente, 

II- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e Ordens Normativas, 

III- presidir a Assembléia Geral, 

IV- convocar e presidir as reuniões da Diretoria, 

Art 27° Compete ao Primeiro Secretário 

1 - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as at 

II - publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

III - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, 

IV- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

V - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente; 

Art 28° Compete ao Tesoureiro 

1 - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 

mantendo em dia a escrituração da Instituição, 

II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria, 

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, 

VII - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos, 

Art 29° O Conselho Fiscal será constituído por três membros e seus respectivos suplentes, 

~ As~mbléia Gero JIJ $ ~ \. 
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§ 1 º O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

§ 2° Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o 

Art 300 Compete ao Conselho Fiscal 

I - examinar os livros de escrituração do IDC; 

II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade, 

m - requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 
operações econômico-financeiras realindas pelo IDC; 

IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes, 

V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, 

reunirá ordinariamente a cada seis meses e, 

Capítulo IV 

00 PA 'l'R1!MÕNJIO 

1°. O patrimônio do IDC será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, 
ações e títulos da dívida pública. 

Art 32º. No caso de dissolução do IDC, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9 790/99, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social. 

Art. 33º. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela 
Lei 9 790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o 
período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social. 

CspmnftoV 

DA PUS11'AÇÃO DE CON'JI'A§ 

Art 34º. A prestação de contas da Instituição observará as seguintes normas 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fisca~ ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 
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ESTATUTO IDE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE iNTERESSE PÚBLiCO ..;:,;,-· ..... " 1t~ .... """'-,~:---"".:---
OSCKP - INSTITIITO OOMÍNJIO CORPORAL , ") 

-'-: (' 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à dispoéiÇão-p: 
o exame de qualquer cidadão; ·. :: , 

III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes\~fo~ -,> /, 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme prevt~....
em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será 
feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal 

Art. 35º. O IDC será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim, quando se tomar impossível a continuação de suas atividades 

Art. 36º O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria 
absoluta dos sócios. em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em 
vigor na data de seu registro em Cartório. 

37'. Os casos omissos serio resolvidas pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

112~~ 

Presidente. Fábi 

l ... - --
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69\SS~~BLÉBA GERAL EXTRAORDINÁRSA 

Aos seis ms do mês de setembro do ano de 2008, às vima horas e 
trinta minuios, à Rusi SiBvino Grsooo, nº.150, sala 206A. Janfim C&mburi, Vlt6risl 
(IES), CIEP: 29.090-230, reuniram-se os abeúxo ssõnia:dcs e presentes, paira 
mtibararan scrore a seguinte ormm do dia: a) Mmússlo da S6clos Efetivos; b) 
!Eleição da Dir9imisl e do Coos8hJ f"ascat, e) ~ de endereço. 

F"a oome&dll a Sra Angaaa Luciana De Bmtofi como ~ dest!l 
Asssmbaéia Gem ~Báim. psk> que, fmá o~ do que se esgue. 

o Sr. I?~ ~ os motMls dSI Aae11'iib!éia Geral IExtrmnl'lináüSI, 
~o Sr. Robé!liUJS !Os~ paa !situm do edã!I d&~ aos 
~.como~~ 

A Dmorim do OnsiiMo ~io CmJpcnd, oontlmme autoriza o M. 20°, O 
ds ssu IEsimrto, vem~~ era~ ~ IP8!l8 ~ ~am &m 
AGE, a nr ralindsl em ~. à 20:00\h (SIM 1° cmwccaçlo, e às 20:30 
Ih em 2fl e últimm ~. nm IRUB SMm> Grnlcct>, rnº.150, seRm 205A. Jardim 
Camburi, Vüisl (IES), CIEIP: :a.om-230, para ~ ~ a saguinte 
ordem do dia: 

11) Admis&ID da ~ IEMvos; b) IE~ da Dilrellmi!a e do Conss'lho 
f"ISC3; e)~ da~-

Datn1o proasguõmsnto, ~ a trmr do iisrn ºaº a oobm a'lo 
dia, mdo ~-em~ e~ o'la ~ CD'Ni:O Séá:os IEbWos, 
dos ~ Guüw ~ Csllrvdto, ~. ~ judicãsllmante, 
~ de IEdUJCSIÇlo flsa, residenta e domicifliacílo nsi Rua IEugenílio 
Ramos, rm. 201, apto 201, Jardim da Penha, Vil6risl (ES), CEP: 29.050-130, 
~do IRG no. 'V.280Al87 SSP-ES, insarilu m> CPF no. 048.111.387-20; Sr, 
Bruno Góss Kllléc. brasiaãro, deão, .,..~ da !Ed~ fiséca. resídents 
e domicilis:do nm Rm ..BoaJuim Rodrigues ~. no. 00, apto 203, Jardim 
Camfauri, Wórisl (IES), CIEIP: 29.080-710, portadcr do IRG no. 2.027.873 SSl?-
IES, insatto no CPF oo. 109.337.827-98; e Sr. IR!lfmll Tebfelirll Carva11ho, , .'4.. 
rtnsileiro, d~. l?u~. reséd8m8 e dom~ na Ru8l lumbarto li'"" 
IMJadel m ~. no. 275, spm 302C, Jlardm Camburi, Vitória (ES), CIEI?: 
29.0BD-700, ~do RG llt!J). 1.~1.498 SSP-ES, õ~ oo CIPF oo. 078

0
.fJJ / 

548 sn-12. ?ar LBNlflinriidlde, foi a~ a admaão doo r1lOVC8 Sócios l/V' 
E1nvos, que pmsmm a ar membros do lrd'lufto Domúnio <CorpcraB. 
P~ ao iism °bº, o Sr. IFém Smtdea Psnll'i'i:eira, Presidente, ... fffJ 

axp& qus era ~ e@eger a IDi'etoria e o Cooldlc IF"ISC81 para o ~ 
mandato c'!s CS/0912008 SI 05#09/2010, conbme ~ esllMadéóal. 

l?&nl SI IO~. 1oi ~ a seguime compasiçl'o: ~: Fábio 
Smdas l?almsira, lbrasilão, casaicm, T6Cllté!op an Gelinda de~ locais, 
i'Eidenie e dcrmC:dlli&:OO m Rm IEurim de~. no. 270, J)ql' 304-A Praia do 
Calmo, Vlió1ill (IES), CEI?: 2SD5>280, ~ do RG rm. 1.563.387 SSP-IES, 
insatto no CPF m>. 080.925.807-23; Sscrel!éria: ÃnQ1ela Luciana Da Bortofi, 
brasileira, cassmi. profesm de !Educação !Física, r&lidelda e domCcilmda mi 

n 
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Assinatura 

Rua SiMno Grsoco, no. 150. apto 208, Jardm Camburi. Vltó:ria (ES), CEIP: ~ 
29.090-230, ~ra do RG no. 4.048.799.805 SJS.RS. inscTitil no CPF oo. /~-r..,.,., 
575.699.1~: e Tssoureia&: Alltgética Von !Om'llinger de Andrade Palmeira, ';, s 
brasileira, casadsl, Fonoaudf6klgsl, residente e cfomicifaadSl na RU81 Eurico de Q 

Aguiar, no. 270, Aptº 304-A Praia do Canto, Vdória (ES). CEP: 2S055-280, ~~ 
portadora do RG no. 4809S2n2 DETRAN-ES, insaitm no CIPF no. 
086.643.297-37. 

Para o Co:nsslho IF'ISCSD, ti 5'Jg8fiida a seguinte composição: Gustavo 
M8lciel Cmvalho, blllsilsirro, separado judicialmau, gNde ssor d& !Educação 
física, ~ e o'JomiciBiad!o na Rua Eugsnõlio Ramm. no. 201, apfto 201, 
.Jlslrdim da IPenhsl, Wórial (ES), CEP: 29.060-130, po.rtmb' do RG no. 1.280.4187 
SSIP-ES, inscmo rm CIPf no. 046.111.387-20; Bruno Gões Kalic, brasileiro, 
solmiro, professor cb Educaçio Fisian, resid.&Jute e domiciliacjlo ma Rua 
Joaquim Rodrigues Crystello, no. 60, apto 203. Jardim Csmburi, Wóri2 (ES), 
CEI?: 29.090-710, portador do RG no. 2.027.673 SSP-ES, inscrito no CPF no. 
109.337.627-98; e Ra1B9I Teixeira Carvalho, bralileiro, Ci'llMm:iado, !Publlicitário, 
residente e domiciBisdo 1'111 Ria Lwnbmto Maáal da Azllved:D, ll't%>. 275, llpftJo 
302C, Jnm Cambwi, Vllllá:18m (IES), CEP: a.~700, ~ • 00 oo. 
1.~ 1.498 SSP-ES, finsaito no CPF N>. 078 Ma an-12. 

A propcstm foi ca!ocsda em vomç6> e, por unaulimidade, fm ~ a 
oomposiçlo da IOir8toria e dD Conselho F'asad do lnsli11to lilmnfirni:c Corporal. 
Em seguicS&. todos foram empossados para mmp.'litlem o~ 2008-2010. 

Passando ao item seguinte, tralou-99 da mudançm da ~ pmi a 
ROWI sede, qm n~ ~-nsc~~~- Aoova 
IStl'ls &:a na Al.:I. R&trou!o ~ SN, Câa 1. ~ ~ Ssrra 
(ES), CE?: 29.172-620. Po'l unanimidade, fo3 aprovada a -~ C2'!!l nols 
para o notfO ~.ficando 8nbém da'iberado que .. ~ S1rciall ará 
devidamem~. ~-~~~Ammbtéim. 

E ns:dil Ml1Ds mtdo a n:l' ~.o Sr. ~ 15'1~ oo nbdlos 
e dau pof' ~ a Assembléia Geral ~ &> ©m US cb Saftembro 
oie2008. 

Eu, ~lsl ~ Os ISomli, aeaatsa e ~ a ~ Afta que, ~ 
após lida e aprowâ, fc5 por trados os P'leseMe8 nsina:da. ~ 

2 
.. .... 1 _... ' 

L-·-·-- - __ :,_ __ .,:... ___ J 
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Ssguem os nomes e 8ISSinaiuras dos associados presentes na Assembeéial . 
Geral ExtraorO!inárial realizada no dia 06 de Setembro de 2008. ,_,º--=~~, .... ,---

~-= "" ~ => ~ -""' "' - ... :!: ..... 
.... q-= .. ... . 

"' ........ .... ' *• -

Vltó:ria - ES, 06 da Setembro de 2008. 
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INSTITUTO DOMÍNIO CORPORAL - OSCIP 
.. 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL - 060906/001 

Robéhus De Bortol' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

~ 
~""-IP-/.!!"61-!=i 

CIDADE DA GENTE 

DECLARAÇÃO 

A divisão de Esporte da Prefeitura Municipal da Serra declara para 
devidos fins que _a Escola de Surf - Projeto Social Nativo Ativo. (Programa de 
Geração de Renda - Formação de Instrutores de Surf) localizada no Balneário 
de manguinhos - Serra, foi registrada em nossa divisão em 2006 e participam 
das atividades de ESCOLA DE SURF, CAMPEONATOS promovidos por esta 
secretaria, (SETUR-DEPARTAMENTO DE ESPORTES), promovendo a inclusão 
social e educativa de jovens e adolescentes. 

' 
de 1Tvei~. 

Diretor o Dep~~~to 
de s arte e Lazer 

- ' SETUR/PMS 

Jair Oliveira 

'. 

Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 

SERRA/ES 
05/07/2010 

Rua Maestro Antomo Cícero, 239- Bairro Centro - Serra/ES - CEP 29 176-100 
E-mail Dei setur@serra es gov br - Tel 3291- 2337 
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~edp 
ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S A. 
Praça Costa Pereira, 210 - 3º é:ndar - Centro - V1tória/ES 
CEP. 29010-080 - Internet http://www escelsa com br 
CNPJ. 28 152 650/0001-71 INSCR EST. 080 250.16-5 

escelsa Emissão Aut pelo Reg Esp REOA N 14212008 Processo N 42509459 

Nota Fiscal Séne única Nº: 000 486.896 
Cliente I Local de Consumo 

Instalação Contado Mês 

0001432460 Junho/2010 INSTITUTO DOMINIO CORPORAL 

CNPJ/CPF/CI: 08585947000113 Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R$) 

AV ROMULO CASTELLO S/N 29172-620 CASTELANDIA-
JACARAIPE I SERR 

Roteiro de Leitura: B38SR56E00169 

25/06/2010 19 90 

Central de Atendimento 
0800 721 0707 

RESERVADO AO FISCO 

B9DC 8044 0639 4375 501A 04A8 5602 1AFE 

SEGUNDA VIA DE CONTA EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET SEM FINS FISCAIS 

Demonstrativo de Valores 
Descrição Quantidade Tanta 
Importe de fornecimento de energia elétnca 

Consumo 30,00KWH 0,29752000 8,93 
Juros de Mora Ref Fev/10 
Juros de Mora Ref Jun/09 
Juros de Mora Ref Jul/09 
Juros de Mora Ref Dez/09 
Contnbu1ção de llum Púbhca 

Tributos Base Cãlculo Alíquota 
PIS 10,22 X 1,00 o/o 0,10 
COFINS 10,22 X 4,64 o/o 0,47 
ICMS 10,22 X 7,00 o/o = 0,72 

Total R$ 
10,22 

0,27 
1,10 
0,99 
0,48 
6,84 

< . 

836800000009 199000513002 040061282519 401432460178 

1111111111 rn 11~111 ~ 111111 ~ 1111 ~i 1 ~ 111 rn 11 
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ESTADO DO ESPÍRITO SA 

A Divisão Legislativa da CMS. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº. 2235/2010 

Requerente: Vereador Bruno Lamas Silva. 

,1·~~ro\haS W ââ ' -
~ & -

- Ass1natura 

Assunto: Projeto de Lei que Declara de Utilidade Pública a entidade sem fins 
lucrativos 'Instituto Domínio Corporal'. 

Parecer nº. 251/201 O 

Ementa: Projeto de Lei - Declara de Utilidade Pública o Instituto Domínio 
Corporal Competência Legislativa C~ncorrente 

Constitucionalidade - Interesse Público - Concordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador 
Bruno Lamas Silva, que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 
DOMÍNIO CORPORAL". 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constitucionalidade e do interesse público 
na realização do Projeto em causa, com conseqüente emissão de Parecer. 

Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto de Lei em 
estudo (fls. 02), a correspondente Justificativa (fls. 03), o Estatuto Social, a Ata de 
Constituição e outros documentos relativos à aludida Associação (fls.04/20), e o 
despacho de encaminhamento do processo exarado pela Presidência (fls. 21). 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, 
passo a opmar. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

~FolhasN° Jt8 
Ass~ura 

Como de sabença comum, estabelece a Lei Orgânica do Município da 
Serra em Seção pertinente às Competências da Câmara Municipal, no seu artigo 99, 
inciso XIV, que compete ao Poder Legislativo, com sanção do Prefeito, a edição de 
leis que versem sobre assuntos de interesse local. A propósito vejamos a redação do 
aludido dispositivo legal: 

Lei Orgânica do Município da Serra: 

"Art. 99 - Compete à Câmara, com a sanção de 
Prefeito:( ... ). 

XIV - legislar sobre assunto de interesse local;" 
( ... ).(Grifos nossos). 

Deste modo, em sendo a declaração de utilidade pública municipal, 
inegavelmente, assunto de interesse local, e por conseqüência de competência 
legislativa concorrente deste Parlamento, resta comprovado que o Projeto de Lei em 
destaque, de autoria do Vereador Bruno Lamas Silva, apresenta-se constitucional 
tanto pela matéria que abriga quanto pela forma de sua edição. 

Não obstante, passando à verificação do interesse público na elevação 
do Projeto ao patamar de Lei Municipal, identifico que tal requisito resta satisfeito 
pelo fato de que o Instituto Domínio Corporal cumpre com a finalidade de congregar 
as iniciativas comunitárias (religiosas, sociais, culturais e filantrópicas) na busca da 
satisfação das demandas da população local, o que se faz de grande valia para o 
nosso Município. 

Ademais, oportuno esclarecer que o interesse público em normas da 
espécie decorre do fato de que declarada "de utilidade pública" a pessoa jurídica 
sem fins lucrativos, com personalidade jurídica própria, pode o Poder Público 
Municipal estabelecer com ela políticas de apoio ou parceria para execução de seu 
fim, já reconhecido como de interresse social. 

Deste modo, no caso concreto, considerando o que consta nos autos, 
parece-nos justa e de interesse da sociedade serrana a presente declaração de 
Utilidade Pública. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Posto isso, firmada em todas as razões e fundamentos já expostos, 
opina esta Procuradoria favoravelmente ao Projeto de Lei em destaque. 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado o mesmo 
pelo plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, na forma de 
Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto, siga com ele cópia integral deste processo 
legislativo. 

É o Parecer. 

Serra/ES, 19 de julho de 201 O. 

'-b 
AMÉRICO SOARES MIGNONE 

Procurador Geral 
OAB/ES 12.360 

Assinatura 



Parecer da Comissão 

A Comissão de Legislação Justiça e Redação Final opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
do Projeto de Lei nº. 175 de 2010. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores 

Palácio "Judith Leão Castelo Ribeiro", em 19 de Agosto de 201 O. 

Auredir Pimentel Ramos 
Membro 

Assinatura 

RUA MAJOR PISSARRA, 245-CENTRO-SERRA- ES-CEP 29176-020-TELEFAX.: (27) 3251-8300 
SITE· www camaraserra es gov br 
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COMISSÃO DIE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Parecer ao Processo 2235 - Projeto de Lei nº. 175 de 201 O 

1 - Proposição 

O Vereador Bruno Lamas Silva declara utilidade pública o Instituto Domínio 
Corporal. 

li -Análise 

Com base na L.O. M da Serra, em especial no Art. 99 - Compete à Câmara, 
com a sanção de Prefeito:( ... ) 

XIV - legislar sobre assuntos de interesse local; ( ... ) 

Portanto tem o Vereador com base na Lei Orgânica do Município, 
competência para versar sobre proposições que legislem sobre o tema acima 
citado. 

Quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo pela lei Orgânica municipal 
em especial no Art. 99, Inciso XIV. 

Quanto à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para 
inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

Logo, a presente proposição atende aos requisitos de constitucionalidade e 
interesse público. 

Ili -Voto 

Em face do exposto, opinamos pela sua aprovação por tratar-se de matéria 
de interesse público e constitucional, devendo ser acolhido. 

Por isso, votamos pela sua aprovação. 

José Mar 
Pr 

RUA MAJOR PISSARRA, 245-CENTRO-SERRA- ES-CEP 29176-020-TELEFAX.: (27) 3251-8300 
SITE. www camaraserra.es.gov br 


